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Tabela 1 - Alíquotas básicas do adicional para enquadramento de empreendimento no Proagro de 1º/7/2022 

até 30/6/2023. (Res 5.040 art 2º) 

Produto Alíquotas 

Produto de empreendimento de lavoura irrigada, inclusive cultivos protegidos 6,00% 

Produto de empreendimento cultivado em sistema de produção de base agroecológica 

ou orgânica, ou em transição para sistema de base agroecológica, conforme 

padronização estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(Mapa) 

3,00% 

Milho    

1ª safra 6,00%  

2ª safra    

Região Sul 9,00%  

Demais regiões  7,00%  

Soja 6,10%  

Maçã    

Sem estrutura de proteção contra granizo 12,00%  

Com estrutura de proteção contra granizo 6,00%  

Nectarina e Pêssego 6,00%  

Trigo 10,00%  

Aveia, Cevada e Canola    

Região Sul e Sudeste 8,50%  

Demais regiões 15,90%  

Feijão 

1ª safra 

2ª safra 

3ª safra 

7,00% 

7,00% 

7,00% 

 

Uva 6,00%  

Demais culturas zoneadas 6,00%  

 

Tabela 2 - Alíquotas básicas do adicional para enquadramento de empreendimento no Proagro a partir de 

1º/7/2023. (Res 5.040 art 2º) 

Produto Alíquotas 

Produto de empreendimento de lavoura irrigada, inclusive cultivos protegidos 6,00% 

Produto de empreendimento cultivado em sistema de produção de base agroecológica ou 

orgânica, ou em transição para sistema de base agroecológica, conforme padronização 

estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) 

4,00% 

Milho    

1ª safra 9,00%  

2ª safra    

Região Sul 10,00%  

Demais regiões  7,00%  

Soja 6,10%  

Maçã    

Sem estrutura de proteção contra granizo 12,00%  

Com estrutura de proteção contra granizo 6,00%  

Nectarina e Pêssego 6,00%  
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Trigo 10,00%  

Aveia, Cevada e Canola    

Região Sul e Sudeste 10,00%  

Demais regiões 15,90%  

Feijão 

1ª safra 

2ª safra 

3ª safra 

 

7,00% 

7,00% 

7,00% 

 

Uva 6,00%  

Demais culturas zoneadas 6,00%  

 

Tabela 3 - Alíquotas básicas do adicional para enquadramento de empreendimento no Proagro Mais de 

1º/7/2022 até 30/6/2023. (Res 5.040 art 2º) 

Produto Alíquotas 

Produto de empreendimento de lavoura irrigada, inclusive cultivos protegidos 6,00% 

Produto de empreendimento cultivado em sistema de produção de base agroecológica ou 

orgânica, ou em transição para sistema de base agroecológica, conforme padronização 

estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) 

3,00% 

Milho    

1ª safra 5,50%  

2ª safra    

Região Sul 8,50%  

Demais regiões  7,00%  

Soja 6,10%  

Ameixa, Maçã, Nectarina e Pêssego    

Sem estrutura de proteção contra granizo    

Região Sul 9,50%  

Demais regiões 10,00%  

Com estrutura de proteção contra granizo 6,00%  

Trigo 10,00%  

Aveia, Cevada e Canola    

Região Sul e Sudeste 7,50%  

Demais regiões 10,00%  

Feijão    

1ª safra 6,00%  

2ª safra 6,00%  

3ª safra 6,50%  

Olericulturas 5,00%  

Uva 6,00%   

Cebola    

Região Sul 8,00%  

Demais regiões 6,00%  

Beterraba 6,00%  

Sorgo 7,50%  

Demais culturas em áreas não zoneadas para o empreendimento 4,00%  
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Demais culturas zoneadas 4,00%  

 

Tabela 4 - Alíquotas básicas do adicional para enquadramento de empreendimento no Proagro Mais a partir 

de 1º/7/2023 (Res CMN 5.102 art 7º) (*) 

Produto 
Alíquotas do 

Proagro Mais 

Produto de empreendimento de lavoura irrigada, inclusive cultivos protegidos 6,00% 

Produto de empreendimento cultivado em sistema de produção de base agroecológica ou em 

transição para sistema de base agroecológica, conforme padronização estabelecida pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) ou em sistemas de 

produção orgânica, conforme padronização estabelecida pelo Ministério da Agricultura e 

Pecuária (Mapa) 

2,00% 

Milho   

1ª safra 7,90%  

2ª safra   

Região Sul 10,40%  

Demais regiões  7,40%  

Soja 6,50%  

Ameixa, Maçã, Nectarina e Pêssego   

Sem estrutura de proteção contra granizo   

Região Sul 12,00%  

Demais regiões 10,00%  

Com estrutura de proteção contra granizo 6,00%  

Trigo 11,90%  

Aveia, Cevada e Canola   

Região Sul e Sudeste 10,00%  

Demais regiões 10,00%  

Feijão   

1ª safra 3,00%  

2ª safra 3,00%  

3ª safra 3,25%  

Olericulturas 2,50%  

Uva 6,00%  

Cebola   

Região Sul 11,20%  

Demais regiões 6,00%  

Beterraba 6,00%  

Sorgo 10,50%  

Demais culturas em áreas não zoneadas para o empreendimento 5,00%  

Demais culturas zoneadas 2,50%  
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